
cÂmnnA MUNTcTPAL DE TAsnpuÃ
ESÏADO DE SAO PAULO

CNPJ: 51.840.569/000I -O4
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ÁOuUeS LUlz PAULELLA, Vereador desta cÂmeRt MUNtctpAl,
respeitosamente INDICA ao Chefe do Executivo, Sr. SILVIO CÉSln SARTORELLO,

observado os dispositivos regimentais, o quanto segue:

l- Que o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, utilize o
valor repassado pelo Governo Federal a título de pagamento de incentivo aos Agentes

Comunitários de Saúde, para a concessão de um 14o salário a esses profissionais.

JUSTIFICATIVA

Os Agentes Comunitários de Saúde desempenham papel fundamental na promoção

da saúde, prevenção de doenças e acompanhamento da população em suas áreas de

abrangência, atuando diretamente na atençäo básica e nas políticas públicas de saúde. O

reconhecimento do esforço e da dedicação desses profissionais é essencial para a
manutenção da qualidade dos serviços prestados à comunidade.

O valor repassado pelo Governo Federal tem como objetivo complementar a

remuneração desses agentes. A utilização desse recurso para a concessão do 14o salário

propot'ciona incentivo adicional, valorizando o trabalho desempenhado e contribuindo para a

motivação e retenção desses profissionais no serviço público municipal, garantindo a

continuidade das ações de saúde junto à população.

Câmara Mu I de Tabapuã-SP, 25 de março de 2026

Áeuues lurz LELLA
Vereador
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Tobopuö-SP, l2 de Moio de 2026

OIFCIO ESPECIAL

Resposto o lndicoçÕo no 05112026

Em qtendimento o lndicoçõo no 05112026, de outorio de Vosso

Excelêncio, que solicito o utilizoçöo de volor repossodo pelo Governo

Federol poro concessÕo de l4o solório oos Agentes Comuniiórios de

Soúde, informomos que, emboro sejo reconhecido o relevôncio desses

profissionois poro o Aiençõo Primório ò Soúde, nöo , hó omporo

constitucionol, legol ou infrolegol poro o pogomento de I4o solório oos

ACS.

Nos termos do ort. 37, coput, do Constituiçöo Federol, o

Administroçõo Público estó vinculodo oo princípio do legolidode,

podendo reolizor despesos e conceder voñtogens remuneroiórios

somente quondo houver outorizoçöo expressq em lei. Além disso, o ort.

37, inciso X, do Constituiçöo Federol determino Que o remuneroçöo dos
'l

servidores públicos somente

específico.

pode ser fixoclo ou olterodo por
I,

lei
.:l

A Emendo Constitucionol no 120/2)22,osseguroú' piso' söloriol

nqcionol oos Agentes Comunitórios de Soúde e Agentes de Combg.,le
'i.

òs Endemios, cobendo ò Uniöo prestor ossistêncio rfinqrÍêeiio

complementor oos entes federotivos poro cumprimento desse piso, nöo

hovendo, contudo, previsõo de concessõo de :l4o solório*ou quqtquer

fl

porcelo odicionol desso noturezo.

A Confederoçöo Nocionol de Municípiò'S (CNM), por meio dos

Notos Técnicos no 34/2021 e no 35/2022, oliènto qud nöo 'existe
iì ,., ,r.. 

,,1
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obrigotoriedode de pogomento de 14o solório oos ACS e AC,E,

destocondo que os reposses federois devem observor estritomente q

legisloçÕo vigente, nÕo sendo possível o crioçðo de vontogem

remunerotório sem previsöo legol específico e,.sem observôncio dos

requisiios constiiucionois e fiscois

Desso formo, o Secreiorio Municipol <je Soúde monifestq-se

pelo impossibilidode jurídico de otendimento do indicoçöo nos termos

propostos, tendo em visto que o concessÕo de'140 solório'configurorio

crioçöo de voniogem remunerotório sem previsõo legol específico, em

desocordo com o princípio do legolidode e possível de opontomentos

pelos órgõos de controle.

Por fim, esto odministroçõo, bem como o Secretorio Municiþol

de Soúde, colocom-se ò disposiçÕo poro quoisquer esclorecimentos

odicionois que se fizerem necessórios, reofirmondo seu 'compromisgo

com o tronsporêncio, legolidode e odequodo::oplicoçöo'dos recursos

públicos. , ':

Atenciosomente,

S/r*'^
sr{vro cESAR RELL

Prefeito

Sabrina Hernandes Reste
RG:54.628,925.3

,i

Aos Excelentíssimos Senhores
Áeurtrs LUrz PAULELLA
DD. Vereodores do Cômoro Municipol de Tobopuõ - SP.

TAf{,{RA MUNIüIþTL [lE TABAPUÅ""Ë'

Protoeerlo no
-æ--

RËCËËEMÛS este docr¡rnento

E* ,/3 t al t &6 Horas /Ç:?

.5.X.t^o H. Rylg
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